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Escola Secundária Professor José Augusto Lucas
Critérios de Avaliação na disciplina de Materiais e Tecnologias - 12º ano
Tendo como referência  a aferição das competências adquiridas, na avaliação definem-se os seguintes domínios:
Conceitos:
- Domínio e aplicação dos conteúdos programáticos. 

- Capacidade de observação, análise e síntese nos exercícios de identificação/caracterização.

- Adequada recolha e interpretação de informação.
Práticas:
- Competência na aplicação de técnicas e processos de fabrico na realização dos trabalhos práticos.

- Qualidade e rigor dos trabalhos práticos.
- Descrição, análise e interpretação de aspectos científicos, tecnológicos e ambientais relacionados com visitas de estudo.

- Capacidade criativa e de inovação.

Valores e Atitudes: 

- Capacidade de iniciativa na participação e no envolvimento no trabalho.
- Cooperação e respeito pelos outros, organização e divisão de tarefas.

- Responsabilização individual. 

Técnicas e Instrumentos de avaliação
A avaliação nos três períodos será o reflexo de todo o trabalho e aproveitamento obtido desde o início do ano lectivo e será obtida pelo cruzamento de todos os instrumentos de avaliação, respeitando as seguintes percentagens:

· Trabalhos práticos  que sintetizem nos seus objectivos os conteúdos programáticos      50% *                                                   
· Trabalhos de pesquisa individual e/ou em grupo.                                                              20% *                                                
· Testes                                                                                                                                     20%

· Observação  das  atitudes reveladas                                                                                   10%

* Cumprimento  de prazos: A tolerância para entrega de qualquer trabalhos é de uma semana após a dada  estabelecida, havendo nessas situações a penalização  de 20 pontos (2 valores). A desvalorização  do trabalho será de 4 pontos (0,4 valores) por cada dia  de atraso. Findo o referido prazo qualquer trabalho será avaliado com 0 valores. Ressalvam-se situações de doença devidamente justificadas.
Aprovado em Conselho Pedagógico de 28 de Setembro 2011


